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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càrnart Municipal de Cascavel.

INDICO, nos termos que regem o art. 1.43 do Regimento Interno desta Casa de Lr:is, seja

encaminhado expediente ao Poder Execudvo Municipal, peÍante a Secretária Nlunicipal de
Esportes e lazer, solicitando providências paÍâ que seja rcaltzada a refornta do parquinho,
situado na Âvenida Brasii No 3506, no bairto São Cristóvão.

É a Indicaçáo. Sala das Sessões.

Cascavel, 29 cle agosto de 2022.

Jusuficaçào:

Solícita que o setoÍ competente da SEMEL envie esforços e ações para que seia reahzada a

revitabzação reforma do parquinho, no bairro São Cristóvão.

Justifica-se, umâ vez que conforme se depreende, alguns brinquedos es;tão quebrados e

enferrujados, pois da maneira que está pode oferecer riscos às crianças que frequentam o local.
Sendo assim, considerando os evi.dentes riscos que brinquedos quebtado,; Foto em anexo

oferecem à saúde e integridade das criançâs, que se utilizam do local em busca de Lazer e diversão,
apresentâmos â presente Indicação.

Por fim soücitando seiam tomadas providências uÍgentes visando à revitahzt.ção e reforma do
referido parquinho, a frm de que seja restautada a tranquilidade e a seguÍança dos moradores e
usuários do espaço.

rNDrcAÇÃo N" 11 tI , DE 2022.
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